
PREFEITURA MUNIGTPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE - EAHIA

coNTRATO N'0o1/2023

1.i I,

"'- !

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

8.666193 e alteragões posteriores,, que entre si celebram o
FUITDO MUMCIPAL DE SATJDE DE CAPEI,A DO
ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público intemo,
CNPJ sob o n" I 1.286.393/0001-68, com sede à Av.
Lomanto Junior, no 230, Bairro: Centro, Capela do Alto
Alegre, Bahia, neste ato Íepresentado pelo, Sr. Erivan
Santos Silva, Gestor do Fundo Municipal, doravante
denominado CONTRATANTE, e, do outro, a empresa

UEIRÂ REIS, inscrito no
ft2f, Residente à Rua Jorge

Alto Alegre, Estado da

que Rios de Cerqueira

840.927.855-34,
09-30 SSPIBA e CPF
se a partir de agora

fry i":'i:;1i5'*'Ut'
Constitui o objeto do prcsente contralo 4:ConqaAçío de enrpresa paia.p?estúão de seniço de
hospedagem, com cpfé ,.da man[â iirclpto, no-,]mÍFic_ípio dp Cagela, dir {lto Alegre, para
atender as demandas do Fundo lV[unicippt dg Sqúão69 iuas iunidadss, .obedecendo às

disposições estabelecidas no Pregão Pibse4cial p/S.egistro de';Pr§ço,no.(1392022, conforme
autorização contida nos Processo AdminiqtÉetivo d ç:\ú l25n02i:Aue, independente de hanscrição
integra este instrumento. :.' l:'.,.., 

,,

o presente contrato terá o regiúe ie. ç*"çusâô.$iiiffi !$ábldfi3oÉlobal.

cf,.árr§rrl.A rEBgEry*

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global é de
R§ 57.360,00 (Cinquenta e sete mil trezentos e sessenta reais), sendo este demoninado o valor
contratual.

Parúgralo Primer'ra.' A CONTRA'IADA emitirá Nota Fiscal/Iatura de acordo com os serviços
prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.
Parúgralo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjuna de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da Uniã0,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.2 l2l91 e 8.666193);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fomecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal no 8.036/1990 e 8.66611993 );

\JÍmr\-{



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

FONTE DE
RDCURSOS

ELEMENTODE
DESPESA

PROJETO/ATIVIDADEõ-ncÃómqomr

1.500.1002

1.600.0000

33903900 - OutÍos
Serviços de Terceiros -

Pessoa Juridica

2002 - Manutenção dos Serviços

Técnicos e Apoio Adm inistrativo
0610 - Fundo Municipal

de Saúde

c)CertidloNegativadeDébitosTrabalhistas,dentrodoseuprazodeva|idade(LeiFederaln.
12.4401201 I e 8.666/1993);

al ô".tiaeo Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributagão do Estado, no qual se
' 

localiza a sJe da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente'

") õ;;idã" Negativa de oibito para com t Fazendt Municipal, da sede da licitsnte ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

Sobre o valor da Prestação de serviçoVprodutos fornecidos objeto deste contrato, o

CONTRATANTE deverí realizar a Retenção do Imposto de Renda conforme percentuais

estabelecidos no anexo I da In ção ,de I de Janeiro de 2011 e Decreto

Municipal n' 084 de 24 ia de rcceita nos

termos da Lei ComPlem

Panígrafo Primeiro - A
Imposto de Renda sobre

sofrer retenção conforme

Parágrafo Segundo-CasoaCONTRATAD

Prestação de

decl
cópia de Consulta Sim

percentual e valor do

Fomecidos, sob pena

de posto de Renda, devená

I,Iou
Íins de

contato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fomecedor e

desde qúe ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração'

As despesas deconentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei

Orçamenüíria Anual:

ü[ft§.\frr,ê

.R

no Processo
este

poÍ
solicitante, o

encamiúar em

III do Decreto

cqm a

n:
comprovaçãoría

4.1 - Os
Adm. no

contrato.
4.2 - Os
servidor

lplono Ia

n.

após adotados, Pelo
4.13312t.

4.3 - Em caso de, a efetivamente

prestados, o F cabíveis.
do termo de

II §i ;"! ",,!. !-.



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

I - Constitui obrigação da contratânte3

a) Prestar as informações e os esclaÍecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;

b) Designar Servidor responúvel pelo recebimento e conferência do objeto deste instÍumento;

c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

II - Constitui obrigação do contratrdo:

a) Responder em relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da
tes, unposto

b) Responder por q
decorrentes de sua

c) Comunicar à ter uÍgente, além de

prestar os esclarecim contrato;

d) Emitir todas as Notas vigente;

e) Comprometer-se a atender com presteza as rcclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;

execução do objeto
vales-refeições, val

a) Neêessáriat a moflificação regl
inadequação das

b) Necessária a m
supervenientes, mantido

s, contribuição de
istas;

ou a terceiros,

do objeto

cação da

por úotivos relevantes e

tais como:

I

por
ovd

II - Por acordgrt{Uúapt
nr*l

Paúgrafo ún
acresclmos ou
Contrato

sü.{1-conaicOes,a*te
c!fuo foç ççnt@ dQ.val

'l tâ.* ".-..,. . -.--

a

dpor leir"

Í.,i,'-
." dí-a;

ico: A Contraq[g *.&aítrd]'i'ci,ffij,ffi§'Sé
supresq§es efehi#as ate.liqjtefo 2§P6,(Vinte.e.

! - .. '

contrato, os

or inicial do

etfiusula roNA - DA RiE§GrSÃo,

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Conffato, independentemente de notificação judicial ou

exfrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666193, e /ou quanto a

CONTRATADA:

a) Requerer concordata ou falência;
b) Transferir a outrem, no todo ou em parte a execução do objeto do contrato, sem a
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE;
c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência
por escrito;
d) Suspender os serviços por prazo superior a 08 (oito) dias consecutivos, sem
justificação e/ou prévio autorização da CONTRATANTE;

ul os para

.r'r iir. i r. ...a:' l,l; 1l '-,." " 'il:'t '. !

Wltlsu,e OITAVâ .r:i,i

Este
r'. t" 

. :,

ro.ardfç
I-U

b)

nos

a ôritefo

on

a) Quando

"'': 
:,'::l*':'i '*t'



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Paúgrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, seú esta

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela

êxecução do Contrato até a sua rescisão.

-6---ffiUEÀ tiÉCnvÍAT DAF.OReÁEiwfiORi i,qfiiiii?3i :i' jr i ':1iiÍ:iii-ffif#Í

Caso o CONTRÂTADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir,
total ou parcialmente, as suas obrigações, deveró comunicar o fato imediatamente à fiscalização,

ainda que verbalmente, ratificando por escrito.

§ lo. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da importância iços executados

Ê.1:.,

§ 2". O CONTRAT
força maior.

§ 3c. As penalidades prev
eximirá a parte infra
cometidas.

por pe

atraso decorrente de

e o seu Pagamento não

das infragões

das condições ora

ento não

das infragões

cometidas.

o;UAgsute»ÚcryrÂ sE .r;,i;i;gr; Ur*,

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 8.666193 e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às paÍes signatf ias de direito adquirido.

O presente contrato passaní a vigorar a partir de 20109D023, com termino em 1910912024, pdendo
ter s€u prazo pronogado de acordo com o previsto no art. 57, da Lei no 8.666193 e alterações

posteriores.

cfrÁusuu nÉcIMA QUARTÀ - flscáL Do GoIr{lRATo

t nin
I

.:;'i""'i'i" ;:''
4.\ ,5

contifrtno
, ga;áhtindo

las a paÍte a
na l*i n.o 8.666193 defesa em

processo adq i$irf q![vg.t
}'

§lr A inexepUção;.rçBr0ial Cu suspensão declaração

de idoneidadé paràlicitar e uçioipal de do e multa,

nos maxlmos;

diq dd o valor da

IL 0,7.(Seterdécimoípor sobre o do
l

''.i9'
I

realllado, por cada

dia subse{uente ag

§3r A administagão devfl. ià CONTRATADA o
valor de qualquer m
estipuladas;

§4o- As multas isJas l€
eximiná o(a)

i.,,i;'-::1É'{.



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

Fica designado a Sr.u Ana Paula Oliveira Rodrigues, Matrícula n'201102, com o objetivo de

acompanhar, inspecionar, encamiúar e verificar a conformidade da execução deste contrato de

acordo com a Lei n' 8.666/93.

afÍffiU§IÍt4i§D'iEgu|,Ijsalí4qfáff#Di"O,riI$§8ffi ;riri'lrl:i'e,iÍ$,4íi:, ';oriâÍiffiiw
Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, em detrimento de qualquer outro por

mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as paÍtes o presente Termo de Contrato, em 2
na presença de duas testemuúas.(duas) vias de igual teor e forma,

de Setembro de 2023.
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

ANEXOÚI\IICO
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R$ 57.360,00956 RS 60,00ãIÀIDServiço de Hospedagem comlÇ3[§614\!3lh\1

Rs 57.360,00RTOTAL



PREFEITURA MUNIGIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

RESUMO DO CONTRATO N" 091/2023

CONtTAIANIE: FTJNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPELA DO ALTO ALEGRE'
pessoa jurídica de direito público intemo, CNPJ sob o no 11.286,393/0001-6E, com sede à Av.
Lomanto Junior, no 230, Baino: Centro, Capela do AIto Alegre, Búia, neste ato representado

pelo, Sr. Erivan Santos Silva, Gestor do Fundo Municipal.
Contratado: MOIrIIQUE RIO§ D to no CNPJ sob o no

33.547.840/0001-2E Re la do Alto Alegre,

Estado da Bahia, repre , portadora do RG

n" 13.409.409-30 SS

Objeto: Contratação de com café da manhã

incluso, no município de Àlegre, para do Fundo Municipal
de Saúde e suas unidades. "'l

ssdr

l
ta reais)
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Fundamentação f,cgal: IBis 10.520/02 e t.

'1..:
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Diori§Oficiol do ANO 2023. BAHIA . PODER EXECUTIVO

06 DE OUTUBRO DE 2023' ANO Xlll ' Nô 030't4

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

RESUMO DO CONTRATO N'091/2023

MUNICIPIO

5

1
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;

CONtrAtStrtE: FI,,IIIDO MT'MCIPAL »T SAÚOT DE CAPELA DO ALTO ALEGRE'
pessoa jurídica de direito público intemo, CNPJ sob o n' 11.286.393/0001-68, com sede à Av'
Lorn"nio Junior, nu 230, Éaino: Centro, Capela do Alto Alegre, Búia, neste ato represêntado

pelo, Sr. Erivan Santos Silva, Gestor do Fundo Municipal.
bontratado: MONIQUE RIOS DE CERQUEIRA REIS, inscrito no CNPJ sob o no

33.547.840/0001-2t, Residente à Rua Jorge Amado, no 253, Centro, de capela do Alto Alegre,

Estado da Búia, representada pela sr." Monique Rios de cerqueira Reis, portadora do RG no

13.409.409-30 SSP/BA e CPF n'840.927.855-34.
Objeto: Contratação de empresa paÍa pÍestação de serviço de hospedagem, com café 0" Tdi
incíuso, no municipio de Capeta do Alto Alegre, para atender as dernandas do Fundo Municipal

de Saúde e suas unidades.

Fundamentação Legal: Leis 10.520102 e 8.666193.

Valor do Contrato: R$ 57.360,00 (Cinquenta e sete mil trezentos e sessenta reais)

Drtr da Assinatura: 20 de Setembro de 2023.

Vigência: 19 de Setembro de 2024.

:
I
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretarla Oa Receita Federal do Brasil
Piocuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERflDÂO NEGATIVA OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍUDA
ATIVA OA UNIÂO

NOME: MONIQUE RIOS DE CEROUEIRA REIS 8/Í092785534
CNPJ: 33.5,{7.8'Or0001-28

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscÍever quaisquer dívidas de

iesáonsaOiliOaOe do sujeito passivo acima identificado que viereÍi ,a ser aPuradas, é certificado que

não constam pendênciás em seu nome, relativas a créditos tributái.cs administrados pela Secretaria

àà neceita Federal do Brasit (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da união (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida paÍa o estabelecimento matÍiz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo' para

úao" os orgao" e funáos públicos da adminisúação direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do

orpiio p"""Iro no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstas

nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art 11daLeino8212,de24deiulhode1991

A aceitação desta certidão está condicionada à veÍificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <httP://rb.gov.br> ou <httPÍ/www.PgÍn.gov.br>'

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB{PGFN no 1 751' dei,10f2014'

Emitida às 1O:28:50 do dia 07106t2023 <hora e data de Brasília>

Yálida até 0411212023.
Código de controle da certidão: C960'376F.25lt5.6C20
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'



CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

NOME: MONIQUE R]OS DE CERQUEIRÂ RE1S 84092785534 (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 3 3 .547 .84O / 0001- 28

certidão t": 46514a56 / 2023

Expedição: 06 /09 /2023, às 09:41:14
Validade: 04/03/2024 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

dias, contados da datsa

I i.t -:illi ,.rirl):i Àli . tr:

,;il: .l'. (li l: r li;:.5i: f i:

CertifÍca-sequeüoNIQuEnlosDECERQuEIRÀ'REIS84092785534(MÀTRIZE
FIÍ.IÀIS), inscrito (a) no CNP., sob o n" 33"47'840/OOO1-28' NÃO CONSTÀ

como inadimplente no Banco Nacional de De edores Trabalhistas '

Certidão emitida com base nos arts ' 642-; e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns 'o f2 '440/20L:- e

t3.467 /20L7, e no AEo ol/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022 '

os dados constanles desta certidão são de responsab i 1 idade dos

Tribunai. s do Trabafho.
No caso de pessoa jurídica, a certidão atesta a empresa em relação
a Eodos os seus es tabelec imentos , agências ou filiais'
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidad.e no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http: / /w'aw. tst. jus.br) '

Certidão emitida gratuitamente '

TNFORMÀçÃo rl,ÍPoRrÀNrE
Do Banco NacionaL de Devedores Trabafi'istas constam os dados

necessários à identificação das pesso r.s naturais e jurídicas
inadímplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaÇões

esEabelecidas em sentença condenatória transiEada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incfusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários' a custas' a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
d.e execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, comissão de conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição Iegat, contiver força executiva'



Consulta Regularidadê do Empregâdor
0d09i23,09:39

33.547.840/0001'28
IIOIIIQUE RIOS DE CERQUEIRA REIS

1T R ]óRGE AiIADO 253 / CEIiÍRO / CAPELA DO ALTO ALEGRE / BA / 44645-000

ACaixaEconômicaFederàl,nousodaatribuiçãoquelheconfereoÂrt..7-daLei8.036,de
Ii;;;;i" de 1990, certiiica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se

;; ";t,;;ê; ;à;i";;";"i; ; Fundo de Garantia do rêmpo de servico - FGrs

O presente Certiflcado não servtrá de prova contra cobranca 
. 
dê

i"fJ."nt"t 
" 

contíibuições e/ou encargos devidos, decoÍentês das obrig

validade:02/09/2023 a oY fol 20 23

certiÍic.io NúmeÍo: 2023090202591 LO7?7A479

Informação obtida em O6/09/2023 O9:39:18

A utilização deste Certificado para os fins previstos êm Lei esta condicionada a verificação

de iutenlicidade no site da caixô: www'câixa'gov'bl

CÀIXA
aAiXÁ : _.ai{_jM,a,À FFiiFE Âl

Certificâdo de Regularidade do FGTS -

CRF

Inscrição:
R.áo Social:
Endereço:

quaisqueÍ débitos
ações com o FGTS.

httpsr/cor6ulta-cí.caixa.gov.br/consultacrÍ/Pages/consultaEmpÍegador'jsf
111



GOVERNO DO ESTADO DA BAIIIA

SECRETARIADA FAZENDA

Emissão: 06109 I 2023 O9:38

Certidão No: 202351/15:183

Emiüda em 06/092023, conÍorme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissão

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitidaparaosefeitosdosaíts..l13eíl4daLei3.956delldedezembrodeí981.cfiigo
Tributário do Estado da Bahia) 

,

AUTENTIGIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI,

ou vlA INTERNET, NO ENOEREçO http:,,www'seíaz'ba'gov'br

Válida com a apresentação coniunta do cartão oíginal de inscriçáo no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda'

Fica certifcado que não constam, até a presente data, pendências.de responsabilidade da pessoa Íisica ou iuÍídica acima

identifcada, relaüvas aos tÍibutos administrados Por esta SecÍetaria

Esta certidão engloba todos os seus êstabelecimentos quanto à inexistência (r. débitos, inclusive os inscritos na DÍvida

Ativa, de competência da ProcuraJoria Geral do Esradà, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobraÍ quaisquer débitos que vierem a ser apuÍados posteriormente'

MONIQUE RIOS DE CERQUEIRÀ REIS 84092785534

RAZÁo soctAL

CNPJ

33.547.E40/000r-2E

INSCR ÇÃO ESTADUAL

157.8r1.54E
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5 MUNrcíPIO DE CAPELA DO ALTC; ALEGRE

FAZENDA púeLlcn MUNIcIPAL Data lmpressão: 06/09f2023

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

No 0000023'12023

Emissão: 0610912023

Validade: Oí1A2O23

ttoirrQuE R OS CERQUE RA RE S U092785531

CGA: 0@.N1.27YU|1'91
CPFTCNPJ : 33.517.810/0001'28

C AE: 559A6199

RUA JORGE ANADO,253

cE vrRo
í461&U'O. CAPEIA DO ALTO ALEGRE - BA

EM CUMPRTMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PEIIÇÀO .PRorocoLADA NESTE ÓRGÃO E'

RESSALVADo o DtREtro or rlzÉrlól1ÚáLrõÀ rrrÚúrcrpaf oE INSCREVER E coBRAR D!vlD-A-s--a.yE

vENHAM A sER AeuRADAS, cenriÉiõô pÁnÀós óeyro-os-511;^oE DrRElro' ouE' TUANDANDo REVER

óã'âÊiéinõà àn rlivrôÃ À1v_a rlstnrrÀ r.rÉsrn REPARTTÇÃo, vFRtFrcou-sE A lNExrsrÊNcrA DE

DÉBlros RELATtvos a rNscnrçoô ÀôiiiÀ, e pnú cor.rsrrn, óerenutret ouE FossE EXTRAiDA ESTA

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUÍOS MUNICIPAIS,

OBS:OUALQUER RASURA OU CI EruOE TONUAiÂ NULO ESTE DOCUIUENTO
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